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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

DECRETO Nº. 9 681, de 05 de abril de 2017
(Dispõe sobre fixação de prazo para 
adequação de portões em construções 
no Município de Votuporanga)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando que inúmeros portões para entrada de 
veículos foram construídos em imóveis no Município sem a 
observância da legislação, vez que abrem avançando sobre 
a área do passeio público ou tem suas projeções incidindo 
sobre este;

Considerando que o funcionamento irregular desses 
portões constitui risco à integridade física e à vida das pessoas 
que utilizam os passeios públicos notadamente crianças, 
idosos e deficientes físicos e, quando assim, infringem a 
Constituição Federal (caput do art. 5º);

Considerando que é dever do Município garantir a 
inviolabilidade do direito à vida de todas as pessoas;

Considerando que compete ao Prefeito Municipal, nos 
termos do art. 53, inciso III da Lei Orgânica do Município, 
expedir decretos regulamentadores para fiel execução da lei;

Considerando que a construção e instalação de portões 
sem observância da legislação não configuram direito 
adquirido, vez que as restrições urbanísticas legais constituem 
limitações de ordem pública e ninguém adquire direito contra o 
interesse público, como salienta a doutrina e a jurisprudência 
(Apl. Cível nº. 210.260, da 3ª Câmara do 1º TAC-SP, Apl. Cível 
no 242.007, da 4ª Câmara Cível do TJSP e o Ag. Reg. em Agr. 
Instrumento nº. 135.632-4-RS do STF).

Considerando que o art. 334 da Lei Complementar nº 195 
de 14 de dezembro de 2011 – Código de Obras e Edificações 
do Município – proíbe que portões abram avançando sobre 
área do passeio público assim como suas projeções não 
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poderão incidir sobre o mesmo;

Considerando finalmente a autorização concedida ao 
Prefeito Municipal, pelo § 3º do art. 372 da Lei Complementar 
nº 195 de 14 de dezembro de 2011, na redação dada pela 
Lei Complementar nº 339 de 21 de fevereiro de 2017, de 
dilatar o prazo para cumprimento das disposições desta lei 
complementar em até 180 (cento e oitenta) dias,

DECRETA:

Art. 1º. Os proprietários dos imóveis cujos portões foram 
construídos em desacordo com a legislação, a qualquer tempo, 
terão o prazo improrrogável de 180 ( cento e oitenta) dias , 
a contar da publicação deste Decreto, para se adequarem 
ao disposto no art. 334, da Lei Complementar nº 195, de 
14 de dezembro de 2011 e suas alterações, não podendo 
abrir ocupando a área do passeio público, assim como suas 
projeções não poderão incidir sobre o mesmo, sejam eles do 
tipo basculante, de correr, articulado e outros, observando-se 
as demais exigências contidas neste artigo.

§ 1º - O prazo do “caput” deste artigo aplica-se aos 
proprietários de imóveis que foram notificados pela Prefeitura 
até o dia 31 de março de 2017, para regularizarem a abertura 
dos portões de seus imóveis.

§ 2º - Findo o prazo concedido pelo “caput” deste artigo os 
infratores sujeitar-se-ão às sanções previstas em lei.

Art. 2º. Ficam Notificados todos os proprietários de imóveis 
nos quais os portões encontram-se em desacordo com o art. 
334 da Lei Complementar nº 195 de 14 de dezembro de 2011 
a procederem a sua regularização no prazo concedido pelo 
art. 1º deste decreto.

Art. 3º. Eventuais taxas recolhidas por protocolo de 
requerimentos de pedido de dilatação de prazo, nos termos do 
§ 3º do art. 372 da Lei Complementar nº 195 de 21 de fevereiro 
de 2017, na redação dada pela Lei Complementar nº 339 de 
21 de fevereiro de 2017, serão restituídos, a requerimento dos 
interessados, em face do que prevê o art. 5º, inciso XXXIV, 
alínea “a”, da Constituição Federal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação,

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 
abril de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

CESAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

JORGE AUGUSTO SEBA

Secretário Municipal de Planejamento

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 
Administração

Publicado e registrado no Departamento de Expediente

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 
supra.

CESAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 9 682, de 05 de abril de 2017
(Regulamenta a Lei nº 4.936, de 19 de 
abril de 2011, com a alteração da Lei nº 
5.926 de 02 de março de 2017)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. A Gratificação por Desempenho de Atividade 
Delegada, criada pela Lei nº 4.936, de 19 de abril de 2011, 
com a alteração da Lei nº 5.926 de 02 de março de 2.017, 
será paga mensalmente aos integrantes da Polícia Militar que 
exercerem atividade municipal delegada ao Estado de São 
Paulo, por força de convênio celebrado com o Município de 
Votuporanga.

Art. 2º. O valor da Gratificação por Desempenho 
de Atividade Delegada será estabelecido de acordo as 
disponibilidades orçamentárias e financeiras verificadas 
e levadas em consideração por ocasião da assinatura do 
convênio.

§ 1º. O valor mensal da Gratificação por Atividade Delegada 
corresponderá à quantidade de horas despendidas pelo 
Militar Estadual no exercício exclusivo da atividade delegada 
e gestão, observados os seguintes limites:

I – gratificação aplicável aos Oficiais da Policia Militar, 
assim considerados, Coronel, Tenente-Coronel, Major, 
Capitão, 1º Tenente e 2º Tenente, será de 1,5 (uma e meia) 
UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo por hora 
trabalhada; e

II – gratificação aplicável aos Soldados, Cabos, Sargentos 
e Subtenente, será de 1 (uma) UFESP – Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo por hora trabalhada.

Art. 3º. O pagamento da gratificação é incompatível com a 
percepção de outras vantagens de mesma natureza.

Art. 4º. Para a celebração e acompanhamento da execução 
do convênio, será constituída Comissão Paritária de Controle, 
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composta por quatro integrantes, nomeados mediante 
portaria, sendo dois servidores da Prefeitura Municipal de 
Votuporanga e dois membros da Polícia Militar.

§ 1º. Os membros da Polícia Militar serão indicados pelo 
Comandante do Policiamento do Interior Cinco ou Comandante 
da Organização Policial Militar da Área Especializada.

§ 2º. A presidência da Comissão caberá a um dos 
servidores municipais designados pelo Prefeito Municipal, 
devendo prevalecer o seu voto na ocorrência de empate por 
ocasião das deliberações do colegiado.

§ 3º. Incumbirá à Comissão Paritária de Controle:

I - elaborar o plano de trabalho que integrará o futuro 
convênio;

II - acompanhar a execução do convênio;

III - avaliar a quantidade necessária de efetivo para o 
desempenho da atividade delegada e encaminhá-la ao 
Comandante do 16º Batalhão de Polícia Militar do Interior 
ou ao Comandante da Organização Policial Militar da Área 
Especializada;

IV - conferir o emprego de pessoal disponibilizado pela 
Polícia Militar, atestando o número de horas despendidas 
por cada Militar Estadual no exclusivo exercício da atividade 
delegada, bem como o montante total a ser transferido pela 
Prefeitura, de acordo com os valores fixados no convênio; e

V - propor as adequações que se fizerem necessárias.

Art. 5º. O termo de convênio conterá, expressa e 
obrigatoriamente, cláusulas estabelecendo:

I - o objeto e seus elementos característicos, com a 
descrição detalhada, objetiva, clara e precisa do que se 
pretende realizar ou obter, em consonância com o plano de 
trabalho, que integrará o convênio independentemente de 
transcrição;

II - as obrigações de cada um dos partícipes;

III – a vigência, a ser fixada de acordo com o prazo previsto 
para a consecução do objeto;

IV - a prerrogativa da Prefeitura de conservar a autoridade 
normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a 
execução, respeitadas as normas operacionais da Polícia 
Militar;

V - a faculdade dos partícipes de denunciar ou rescindir 
o convênio, a qualquer tempo, mediante comunicação com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, imputando-lhes 
as responsabilidades pelas obrigações decorrentes do prazo 
em que tenham vigido e creditando-lhes, igualmente, os 
benefícios adquiridos no mesmo período;

VI - a indicação do foro da cidade de São Paulo – Capital 

para dirimir dúvidas decorrentes da execução do convênio;

VII - a previsão de que cada partícipe responderá pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição 
Federal;

VIII - a continuidade da prestação de serviço por parte da 
Polícia Militar, consignando que a suspensão do emprego 
dos Militares Estaduais somente poderá ocorrer em situações 
excepcionais de grave perturbação da ordem pública; e

IX - a obrigatoriedade de a Polícia Militar imprimir 
transparência quanto ao efetivo total de seu quadro em serviço 
no Município de Votuporanga, especificando o quantitativo 
alocado na atividade normal e na atividade delegada.

Art. 6º. Para o pagamento da Gratificação por Desempenho 
de Atividade Delegada a Polícia Militar encaminhará à 
Comissão Paritária de Controle, planilhas com o número de 
horas despendidas por cada Militar Estadual no exclusivo 
exercício da atividade delegada, bem como o montante total 
de acordo com os valores fixados no convênio.

Parágrafo único. Devidamente atestado pela Comissão 
Paritária de Controle, o montante total de cada período será 
transferido aos Militares Estaduais em contas correntes 
individuais, indicadas para tal fim.

Art. 7º. Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogados os Decretos nº 8.356 de 26 de abril de 
2011, nº 8.469 de 11 de janeiro de 2012, nº 8.977 de 07 de 
março de 2014, nº 9.234 de 24 de março de 2015 e nº 9.471 
de 20 de abril de 2016.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 05 de 
abril de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO		
	  Prefeito Municipal

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário de Governo

Publicado e registrado no Departamento de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário de Governo

DECRETO Nº. 9 685, de 05 de abril de 2017
( Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de 
R$.165.000,00, autorizada pela Lei nº. 
5941, de 04 de abril de 2017 )
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JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda da 
Prefeitura do Município de Votuporanga um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$.165.000,00 (cento e sessenta e 
cinco mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 04 – Departamento de Qualidade Urbana

4.0.00.00		   Despesas de Capital

4.4.00.00		   Investimentos

4.4.90.00		   Aplicações Diretas

4.4.90.52 15.452.0030.2080 829 Equipamentos e Material Permanente 
R$.135.000,00

Atividade 80: Manutenção das Atividades do Departamento de Qualidade 
Urbana

Fonte de Recursos 01– Tesouro Municipal

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 20 – Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Votuporanga

Unidade Executora: 00 – Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Votuporanga

3.0.00.00		   Despesas Correntes

3.3.00.00		   Outras Despesas Correntes

3.3.90.00		   Aplicações Diretas

3.3.90.32 04.122.0038.2083 1294 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita R$ 30.000,00

Atividade 83: Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Solidariedade 
do Município de Votuporanga

Fonte de Recursos 01– Tesouro Municipal

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II e da Lei Federal nº 
4.320/64, considerando a tendência para o exercício.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 
abril de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

DIOGO MENDES VICENTINI

Secretário Municipal de Fazenda

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9713 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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